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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal do Piauí

CampusMinistro Petrônio Portella
Centro de Tecnologia

PORTARIA CT/UFPI Nº 20, DE 22 DEMAIO DE 2024

ODIRETOR DO CENTRO DE TECNOLOGIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, tendo em vista o artigo 33, inciso VIII do Regimento
Geral da UFPI e, considerando:

- considerando o Memorando Eletrônico 24/2024 - DTR/CT, de 20/05/2024;
- considerando a ata da 270ª Assembleia do Departamento de Transportes e Geomática,
realizada no dia 16/05/2024.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora docente GIOVANA MIRA DE ESPINDOLA, SIAPE 2098982, para
a função de Coordenadora do Laboratório de Fotogrametria e Sensoriamento Remoto, com vigência de
2 (dois) anos, biênio 2024-2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua publicação no Boletim de Serviço da
Universidade Federal do Piauí.

Teresina, 22 de maio de 2024.

MARCOSANTÔNIO TAVARES LIRA
Diretor



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal do Piauí

CampusMinistro Petrônio Portella
Centro de Tecnologia

PORTARIA CT/UFPI Nº 21, DE 22 DEMAIO DE 2024

ODIRETOR DO CENTRO DE TECNOLOGIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, tendo em vista o artigo 33, inciso VIII do Regimento
Geral da UFPI e, considerando:

- considerando o Memorando Eletrônico 24/2024 - DTR/CT, de 20/05/2024;
- considerando a ata da 270ª Assembleia do Departamento de Transportes e Geomática,
realizada no dia 16/05/2024.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor docente PERÍCLES LUIZ PINCAÇO JUNIOR, SIAPE 3064601, para
a função de Coordenador do Laboratório de Cartografia e SIG, com vigência de 2 (dois) anos, biênio
2024-2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua publicação no Boletim de Serviço da
Universidade Federal do Piauí.

Teresina, 22 de maio de 2024.

MARCOSANTÔNIO TAVARES LIRA
Diretor
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